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Alexandre Zacarias de As-
sunção comandou, em 1940, o 1º 
Regimento de Infantaria (1ª RI), 
ainda na capital federal, atingindo 
em julho de 1943 o posto de ge-
neral-de-brigada. Ainda nesse ano 
comandou a Infantaria Divisória 
da 4ª Divisão de Infantaria (4ª DI), 
sediada em Minas Gerais. Durante 
a Segunda Guerra Mundial (1939-
1945) respondeu pelo comando 
da base militar de Natal e, em 
1945, da 8ª Região Militar (8ª RM), 
com sede em Belém.

Com a deposição de Getúlio 
Vargas e o fim do Estrado Novo 
(1937-1945) em 29 de outubro 
de 1945, Zacarias de Assunção, 
na qualidade de comandante da 
8ª Região Militar, foi designado no 
dia seguinte interventor federal no 
Pará em substituição a Lameira 
Bittencourt que substituíra nessa 
função o então coronel Joaquim 
de Magalhães Cardoso Barata, 
que pedira licença a fim de se 
desincompatibilizar e poder con-
correr, pelas urnas, ao Governo 
do Estado do Pará, nas eleições 
anunciadas pelo Poder Central.

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano Regio-
nal (SEDURB) assina termo de 
cooperação técnica com as pre-
feituras municipais de Curuçá e 
Castanhal. O objetivo é promover 
ações e atividades de capacitação 
e apoio à elaboração de projetos 

de regularização fundiária urbana 
para famílias ocupantes de assen-
tamentos urbanos prioritariamente 
de baixa renda, em áreas irregulares 
demarcadas no plano diretor munici-
pal, de interesse social, localizadas 
nas sedes dos municípios. O plano 
de trabalho é parte integrante e indis-

sociável desse instrumento, inde-
pendente de transcrição, e deverá 
ser autenticado pelos respectivos 
municípios, de conformidade com 
a lei nº. 8.666/93 e a Instrução Nor-
mativa nº. 01/1997, da Secretaria 
do Tesouro Nacional.

(Cad. 1 - Pág. 9)

SEDURB elabora projetos fundiários
nos municípios de Curuçá e Castanhal

A Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Pará (CIB/
PA), por meio das Resoluções 
nºs. 17, 18 e 19/2008, aprova, 
respectivamente, junto ao Sis-
tema Único de Saúde (SUS), o 
cadastramento de leitos de UTI 
do Hospital Regional do Sudes-
te do Pará, em Marabá; UTI do 
Hospital Regional do Araguaia, 

em Redenção do Pará e UTI de 
leitos do Hospital Metropolitano 
de Urgência e Emergência, em 
Ananindeua. A CIB, pela Resolu-
ção nº. 20/2008, também aprova, 
junto ao SUS, o cadastramento 
de leitos de UTI do Hospital Santo 
Antônio Maria Zacarias, no muni-
cípio de Bragança.

(Cad. 2 - Pág. 9)

CIB aprova cadastramento 
de leitos de UTI junto ao SUS

A Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer (SEEL) e o Clube 
dos Deficientes Físicos do Pará 
– All Star Rodas firmam convê-
nio objetivando apoio financeiro 
para delegação paraense que 
irá participar do Torneio Inter-
nacional de Basquete sobre 
Silla Ruedas-Copa Vendimia, a 
realizar-se na Argentina.

(Cad. 1 - Pág. 13)

Torneio 
internacional

A Câmara Municipal de Be-
lém avisa que abrirá licitação na 
modalidade Tomada de Preços 
sob nº. 003/2008, no dia 07de 
abril de 2008, para contratação 
de empresa para transmissão, 
ao vivo, das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes, das au-
diências públicas, bem como dar 
cobertura técnica e operacional.

(Cad. 4 - Pág. 14)

Transmissão 
de sessões

O Banco do Estado do Pará 
convoca seus acionistas a partici-
par da Assembléia Geral Extraor-
dinária que será realizada no dia 
04 de abril de 2008, às 09 horas, 
no seu Edifício-Sede, localizado 
na Av. Presidente Vargas, 251, 
para deliberar sobre a fixação da 
remuneração na forma da Lei nº. 
6.404/76 e o que ocorrer.

(Cad. 2 - Pág. 1)

Convocação 
de acionistas

O Instituto de Terras do Pará 
(ITERPA), através da Portaria nº. 
160/2008, arrecada, como terra 
devoluta, incorporando-a ao patri-
mônio fundiário do Estado do Pará 
uma área de 1.937.4246 hectares, 
situada no Município de Barcarena, 
a ser incorporada ao patrimônio da 
CDI - Companhia de Desenvolvi-
mento Industrial do Pará.

(Cad. 1 - Pág. 10)

Arrecadação 
de terras


